
Município de Capanema - PR

DEl DE

Desígnø ø Sra. Edína Luciøne Escher Sott
purø exercer ø Funçño Comíssíonøda Executìvø
(FCE) de CheJíø do Departømento da Receíta
Municípøl e dó outras provídêncíøs.

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições
legais, com fundamento no art.l23, incisos X e XII, da Lei Orgânica Municipal, no art. 55 da
Lei Municipal no 877/2001, nos artigos 48 e 51 da Lei Complementar Municipal no 2212023 e
no Decreto Municipal n' 7.495/2024,

DECRETA:

Art. 1' Designa-se a Sra. Edina Luciane Escher Sott, mahícula 1003-1, para a Função
Comissionada Executiva (FCE) de Chefia do Departamento da Receit¿ Municipal, nível FCE-
7, para o exercício das atribuições estabelecidas no art. 54 da Lei Complementar Municipal no
2212A23, no art. 4o em conjunto com o disposto no $ 2o do art. 24, ambos do Decreto
Municipal n' 7 .49 5 12024.

$ 1' A fungão de Chefia do Departamento da Receita Municipal, possui natureza de
direção e chefia.

$ 2' As funções da Chefia do Departamento da Receita Municipal integram as
competências do Departamento da Receita Municipal, órgão púbtico municipal vinculado à
SEFAZ.

$ 3'A função de Chefia do Departamento da Receita Municipal é orientada pelo regime
de tempo integral.

$ 4" A servidora desþada é lotada no Departamento da Receit¿ Municipal e o local de
prestação de serviços situa-se nas instalações do paço Municipal.

Art. 2" Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação oficial, com efeitos a
partir de lo de junho de 2024, revogando-se as disposições contrárias, especialmente a
Port¿ria n' 8.17 412022.

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da
Rodovia - Estrada Parque Caminho do Colono, ao dia 13 de junho de 2024

Bellé
Prefeito Munícípal
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